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llult; pt'L.sr. lrtç l'ct'iiit, rlu ('ontr"ato, i'cgitl*, licltt I t.:i F:'edet'al ll.t'

I /+. I 33121 e a lterações posteriores, q Lte cntre s i celebram a

PIIE,FEI'IURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jr,rrídi,ca de direito púrblico ittterno, CNPJ

sob o pu 13.897.1 I 1/000 l-94, collt sede ltÍi Praça Joaquitn

Machado, no \J0. Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,

Ba5ia, neste ato representado pelo. Sr. Claudinei Xavier
Novato, Irrefeito M unicipal., dorar,'atrte clenominado

CON'l'RAI"AN'1'8, e, clo oLltro, a otllprssál ALPHORRIA
CO)MERCIO E REPRESEI{TAÇÃO LTI)A, inscrita rlo

CNPJ sob o no 44.423.191/0001-70, con"r sede a Rua

Alcides Azeveclo, no 25, Centro, Clapela dcl Alto Alegre

tsA, Clf,P: 44.615-000, representado pelo Sr. Germinio

Soares triltro" portatltlr do CPF'n'' 561.XXX.XXX-XX,
cleponl inanrlo-se Ír prtffir cle agot'a ('ONJ'RATADO.

[tcrrill e.r.ri 1'-il"nrill' () l)t'esirrrle ['ertrto clc i'i.rl]tl'ittil. coll'l base tttt

Disp()nsa de [,icit:içáo ÍI" 0;1 I 17,ü21. r'cliido no qLIc

L()Lrire; pclrr l.ei l::ctlct'al tt" i"l ,ii"-)l2l c alterações

sgbseqLronLcs. ,i pelirs clátrsula:s c coltclições abaixo

e s tatre lec id a s:

CLÁUSULA PRTMEIRA - I}O OI}JETO

( gpstittri rr ob.ieto ç[r ltreseute colttrato a Prestação de serviços de recargas e rctnanufatura de

cartuchos c' toners, destinatlos ao atendimento das necessidades do Funclo Municipal de

Educaçâo, b-undo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura

Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades, cottforme clisposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n" 041/2024, autoriz.ação contida nos Processo Administrativo de nn

06412024. que independente dc- transcrição integram o presetlte contrato. e Anexo Único deste

instnrtnetrto contratual.

clÁusrtlA sEGtINDA * REGIME DE cxf,cuÇÃ«l

() prcscptc ç()16írt() lcr.it i',;1,:in:.: iir, t,rr:criçiio riil iipo par'cr.:li'itlti cotLftlrmc iict:çrssiiliiclt'clo uso do

slcrv iço.

cr,Áusul,A TERcTIIIRA - Do INSTRIIMENTo vINCrlLArÓnlo

O preserrte colttrato está vitroulacio ao Processo Administrativtl tto 0642024, Dispensa de

iicitação n.' 04ii2024, e ploposta comet'cial apresentada pela CONTI{A1..ADA, que

indepenclente de tt'nttscrição Illtcgralll este itlstrutrtento contratual.

CrÁUSuLA QUÀtt1A * VALOIT E CONDrÇÓpS »n PAGAMENTO.

Pela perÍêira execução clos serviços, objeto cleste contrato e obclecidas as tlemais condições

estiptilaclas peste irrsrrr-irnento, a ('Or.r-'|RA'T'AN'I'tl pagará z\ CoN'fltATAD.{ r) viiltr'r global é

rl., R$ SS.B28,Í,() (tJinqurnta e clnc<.r rnil oitocento:; e vinte e oito reitilli,:,t)ild() usic" produto

,Jt)s pl.o.Ço: uriiihLrus cl,J itcltr consi.drllt" li(! Ítlisx(l tittico titste it-tstt'r-rtrretrtcl. I I
/\
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Purúgrulit Segurulo: () paganrento Ílca coridicionado à couprovação de qLre a CONTRATADA

",,..rntru-r" 
aclinrplcrttc coll'l A i'e1'.trlar'idade fiscal, devenclo ser comprovada mecliattte:

a)

b)

c)

d)

e)

('srridijo ('oujunta clc Dcbitos rçlativos aos'['ribtttos lrç'derais e á Divicla Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal(Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

Certificado cle Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica Federal, dentro do

seu prazo de validade (l,ei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa de Débitos'frabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 1 I e 1 4.333 121);

Clertidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante. ou outro documento que o substitua legalmente.

Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

v

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediarrte expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

rca.justados pelo IPCA - intlice de Preços ao Consunridor Arnplo. divulgacltt pelo IBGE na data

base clo termo de [(clitrste. olliet'r'rrtlt, (, transcLlrso de I (tirrt)al)o el]tre a clata clc irssinatura dcl

contrato e do pediclo pleiteado.

PurtigntJb Primeiro'. Deverá a ('ON'l'RA'fAN'fEl veritjcar se assiste direito a CONI'RATADA e

elaborarTermo de Reajuste C'oirtratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DOS ITENS

.-l.l - Os itens cleverão ser entregues em confonnidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 06412024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no MLrnicípio de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designado pela unida«Je adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

plocederá à conferência imediata do material.

Irur.iigr.alir [)r'irrreiro - O recebirrrcrrltr clo objeto acltti registrailo sti se cJltrá aptis aclotados, pelo

MLrrricípio. ttldtrs os procc:dirueutos prcvisttrs tto art. 140. inciso ll. da Lei tl.o lzl.li312l.

4.3 - Ern caso cle clivergêrrcia enrre a OF e a Nota F'iscallF'atura oll etttre os ob.jetos efetivamente

enrregues, o Folrecedor será notiÍlcado para retirá-los imediatamente, para adoção das

prov idências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do itern será imediato, contados a partir da assinatut'a do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itent 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

clesde que ocorra rrotivo.iustiÍjcado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA sÉTIMA - DA DorAÇÃo oRÇAMsNrÁnra

As despesas decorrentes cleste contrato, correrão por conta da seguinte

Orçamentária Anual:

tlxada na Lei
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CLAUSULA OITAVA - DAS GARAI{TIAS EXIGTDAS

Para este Cotttt'ato tlào foralr c'xigidas gararttias

CLAUSULA t{ol{A - oI}RIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:

a) prestar as inlbnrações e os esclarecimentos qLle venham a ser solicitados pelo cotrtratado:

Ui Designar Servitlor responsável pclo recebimento e conferência do ob.ieto deste illstrumento;

c) Efêtuar os pagal'nelltos conf'orme disposto no contrato;

Il - Constitui obrigação da CONTRATADA:

Lt) Respottder ent relação aos seus etnpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais c-omo: saláiios, segtlros cle acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-iefeições, vales-trarlsllortes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

Respouder por. cpraiscprcl tlanos causados diretarnente à acLninistratção ott a terceiros,

clecorrerttcs clc sita cttlpa .ltr clolo na execução do contrato;

Conrurticar à cttrrtrata'nte. llor escrito, qtraisquer arlc,rnraliclaCles de caráte:r ttrgente, além de

prestat os esclarecipteltlot; qrre.!ulgar rtecessáritls para a bott t'xecUção do cotttralo:
'Emitir 

toclas lts Notas [:i islrili, .,l.,r', clocut.nellttls exigicios pela legislaçào l'igelrte;

Corlpr-tlmeter-se a aterrclci cont presteza às reclarnaçôes sobre a qualiclacle e pontualidade da

entrega cto nraterial. proviclenciaric'lo sua imecliata correção. sem ônus para o Município;

Fjntregar os Bens/Serviços oonf'orrne detlnido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CON'|RATAN'I'lr.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

cornpatibiúdac1e com as obrigações por ele assumidas, todas as corrdições exigidas para a

habiiitação na licitação. ou para a qualificação, na contrataÇão direta;

CLAUSI]LA DECIMA. DA ALTERAÇÃO

l-.ste Coptpiito podct'e :;er nt()d i tlcado nos segLl intes tet'mos

t - tinilateralmente) a critÓri{) (la Administt'ação:

a) Qultlclo geccssár'ia lrt6tlil'ir::rÇàt) no prtlicto t,tt cits cspecilicaçÕcs r-lo ob.iettl' por motivo

dev idatnerrte j Lrsti ficaclo;

b) Irara moditrcaçâo .1o valor decorrel)t§ cla rnajoração ou redução cluantitativa do objeto

c()ntratulal ate o lilnite perrnitido por lei.

U - Por acol'do, (Iuando:

a) QLlapcJg coltvenientç' it substituiçãcl cla garantia cle execLlÇão;

b)

c)

d)
c)

r)

s)

0202 - Cabinete do [)ref eitcr

0406 - Sec. l\4unicit)al dc

Adnr in istração e Plane' i atrtento

0508 - Fundo MuniciPal de

Edurcação

0ó l0 * F undo MuniciPal de

S a úrde

07 I I Fundo MtttticiPal de

Assistência Social

2002 - Manutenção dos

Serviços 
-fécnicos e Apoio

Adrn in istrativo

33903900 -- Outros Set'viços

cle J'erceiros * Pessoa Jurídica
1.500.0000
l .500. 100 I

l .s00. 1002
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b) Neccssriria tr nroclilicaçirii cie regiure ou moclo de execução. por verificação da

i naclccluaçào tlas ctlttii içõcs trr i gináriasl

c) Neccssiit.iit lt llotiiiicitç:rrro cla Íot'nra cle pagalllullt(). por ttltttiV0s relevantes e

superv etr ier.ttcs. nrartt itlu tr v alor in icial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-finarrceiro inicial do cotltrato enr caso de força

*ui6r, caso Íbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

conro pactuadg, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

purdgraJb Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, ltas mesmas condições deste contrato. os

acréscirnos ou supressões efbtuaclas até limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Cotttrato' 
^ /-rrr\rrp ^T^Nrrtr ráximo de 20Pardgrafo Segunckt: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo r

clias,"prárrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contrato.

CLÁUSULA DBCIMA PRTMEIRA _ DA RESCISÃO

Drir-se-á a rescisilti 1c plen.r .l ilcito ileste Coutrato, iudepencle'nter.nente clc rrotilicaçrio judicial clu

ertra.indicial. nas lripóieses prs,istas no art. 131 da lei 14.133121, sem pre.ittízos das sanções

aplicáveis.

Prtrúgrtfo Primeiro: ocorrenclo a rescisão sem que haja culpa da GoN'I'RATADA, será esta

,.rruiciáa dos prejuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagalnento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

purdgrajb Segunclo: Os casos cie rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CON fl{A'l'ADO. por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,

rotal ou parcialment". o, ,,,r,, obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,

aiucla que verbalnrctttc. ratille all(lo Íx)r escrito.

§ 1,,. Na ocorrência ilc rnotit,o rle lbrça rnaior. o contrato serti sttspetrso ellquallto perdurarem os

seLrs efeitos, poclenclo qualclr.rer das partes propor o destrato, ficando o CON'|RA'IANTE obrigado

a0 pagantento da impoftância correspondente ao valor dos serviços já execLrtados'

s 2" õ CONI-RA'I'AN';E e o ('ON]'ttA"fADO não responderão entre si por atraso decoruente de

Í-orça maior.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A inexecução. parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no coutrato, sujeitará a parte a

CONT'RATADA às sanções previstas no artigo I 56, Lei n.o l4.l 33121, garantindo a prévia e ampla

cletêsa em processo aclm inistratil'o.

§ lo- A multa será graclua.cla clc acorc{o c:om a gravidade ila intiação nos seguintes lirnites;

I. 0.5 o,/u (('inço clerilrt,s ptlr.c:e1to). ao clia. ate o trigesirno dia cle atfaso. sobre o valor da

\/

v

parte do :;ct'r'iço ttilti l'eillizaticl
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ll. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, porcada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A adrrrinistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer urulta porvelttllra imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;
§3L As multas plevistas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

exirnirá o(a) CON'|RATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou cla imputação de forma
cumulativadeoutrassançõesprevistasna[,ei l4.l33l2l,decorrentesdasinfraçõesconretidas.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DO FUNDAMBNTO LEGAL E CASOS OMTSSOS

O presente colltral() rcge-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e sltas alterações

posteriores, oonstitriindo att.r.iLrrídioo perÍ-eito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA QUTNTA - DA VIGÊNCIA

O presente corrtrato passará a vigorar a partir de 1510712024, com témrino em 3111212024, podendo

rer seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14. I 33121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SIXTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícrlla n" 201073, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminlrar e verificar a confonnidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no l4.l33l2l.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

Fica eleito o lblo do Município de ('apela do Alto Alegre. etr detrimento cle qttalquer outro por

rnais privilegiado qLre seja, para dirinrir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estareln justas e acertadas, subscrevem as paúes o presente Ternlo de Contrato,emZ
(dgas) vias de igual teor e fbrma. dando-o como bom e valioso, na presenÇa de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, l5 de .lulho de 2024.

PRETIEITTTRA AL TO ALEGRE
Clauclinei Xav N ovato

CON'['RA t1

Âl,!)H()R iil,{ t'(}ivl E RCI() R,j'l'AÇ4() [,'fDA
it.'1;, Sr'. Gentr initi oii re s i lho

CON'I'RA1' DO

'l'estenlunllas:

OIT} C:
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cpt :(0 7Lt 6 311 5 l_Et CpF: O 6t 1ü, lLÇ -O3
#M



PRH:FEITURA M[ UNIüIFAL üH

TAPHIA MO ALTO ALEGHH ü BAHIÀ

,,\l{ lixo UNICO

[..Ii N D() IVII.JN ICII'AI., I)Ii ASSIS ti:T(]IA SOC]IAL

tsggu'gu g. Uü&':gtglel_E P§ry1 3 150

de Multiiuttçional EPSON 1,355

I{cnranu{atura de'[-tlrtrter [{ t-ASElt J',r P 1005

RenrarrufàtLtra cle 'l'onnet' HP LASERJET M I 132

MFP
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h t,Nlx) MUNtCIPAI- DF, EDtl(,4( A()

I,I'UM DESCRI U

J

,+

5 I{ernartufatLu'a de 
-fortner 

HP 53 A

[(errar]uÍàtura de 
-l-ol']lter HP 55 A6

vA[-ol1 T'c)'['AL

V UN'T

VA[,OR'['O'I'AL

VAI-,OR'['O'TAL

R$ 64,00

i
-t

I

I
i{cnrelnLtlatut'a cle l'ol'tner HP 854

RetnanuÍatura de l'tltlnel't{P 35

DtrSCR.rÇ
TTUI{DO MU]\ICTPAL DE SALJDIi

§ T'li l\'tr o
[(ccar- tL' VIirltiÍiitte ii;tiitl [- PS()\ i.i95

2 cle 
'l ortnr)r' t-lRO I'i ll-;i( I'l\2 I -10

1
J de 'l r)niler' []l{O'['l [[:,lt Dtt I Ü60

de 'I'olltet' HP LASL:R200

7
I Rent att ufatLlra de T'onner tlRO-f FIfiR DR 1060

I'ITEF EITURA MUI\ICIII'AL DE CAI'IILA ALTO ALEGRE

cle 
-l'on 

rler I lP tl3;1r

5

6

2
')

:l

I

f*

I

Itei:iu'![ál 'Je 
'] oi'ltlct' llf l(rA IJNI)

LJiII)

:i0

cic itrttncr III) I:l
I

+
i

-.1-

TALV. Ui\T ::)E,SCRIÇÃO
R$ 660,00L]N T)

1
J Rs 220,00

R$ 228,00a
J Rs 76,00UND

de Multiturtcittnal [:I)SON l-395

de Tonner I-{P L-ASL,R.l E'l- M I 132 MFP
[{

R$ 192,00Rs 64,00UND -Jde Tonner HP I"-ASER .lT P 1005
R$ 660,004.,

J Rs 22o,ooUND
R$ 22o,oo R$ 660,00LIN T)

"|J

R$ 153,00Rs 51,00UND a
J

R$ 150,00a
_) Rs 5o,ooLJND

R$ 2 .1A3,00

V. TOTALQUANT.U]\D
R$ 1.280,00R$ 64,0020
R$ I .400,0020 R$ 70,00

LIN L)

TJNI)
de lonner HP 36A

ILec de 
-l-onner 

t-l P -1 5

R$ 880,0020 R$ 44,00UNI)de 
'l'onner HP 85ARec

R$ 6.080,00Rs 76,00I.JNt) 80de'['onner HP 53A
R$ 1.000,00Rs 5o,ooI.JND 20
R$ 750,00Rs 5o,ooLJND 15

R$ 750,0015 R$ 50,00IJN I)
R$ 75 0,00l5 Rs 5o,oo{.JND

R$ 1 2.890,00

V. TOTALQUAi\T. \/, UNT :TJI\D
R$ 2 .200"00

I

i
I

l0 l{$ Ll0.00
R$ 2.040,00R$ 68.0030

L]NI)
LJI-.J It)

R$ 2.720.00R$ 68.00LIN I t) 40
R$ 3.040,00R$ 76,00UNIt) 404
R$ 500,00R$ 50,00TJN II) 10Remanr,rfatura de f'cltlner tJP LASt1R200
R$ 75 0,00R$ 50,00I.JN IT) l5Rernanufàtura de l'ot)ner tIROT[-ltiR 1l\2340
R$ 500.,00r0 R$ 5 0.00LJN It)

R$ | .7 50,00

V. TOTALQIIANT. V. I-lf,lT
R$ 6.800,00r00 R5 68,00LJNI)
R$ t e20"00

R$ 2 100.00Itcca r'
R$ 70,00
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5

n$ ++ 00cle '['on nei I-lP I5 A
cle MultrI'iincional Et'}SON L395 I.JND

t) r00
20 00

R$ 4.400,,00

R$ 4..400,00

R$ 3 .825,00I.JND 15 R$ 85,006 Recarga de Tonnrir lJrother [)CP l6l7NW
TJNI] 20 Rs 50,00 R$ 1.000,00RemanLrÍàtura cJe 

'f'otuter I{P 834
R$ 1.020,,00IJNI) 20 R$ 51,00

1

tt Remanr;fbtura cle 'l'onner HP 36A
R$ I .500,00I.JN T) 30 Rs S0,00Iternanu fàtura clc' J'onnet' t'lP -i 5

L]N I) 20 Rs 76,00 R$ 1.520.00IO lten-ranutàtura cle 
'1'onner [Jrother DCP I6I7NW

R$ 28.485.00VAI,OR]'OTAL
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RIiSt;lU() t)() coNTttATO l§" 089/2Ü24

C'ontratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

.iurídica de clireito público interno, CNPJ sob o no 13.89'7.111/0001-94, com sede na Praça
joaquim Machado. no 170. Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: ALpHORRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 44.423.19110001-70, com sede a Rua Alcides Azevedo, no 25, Centro, Capela do Alto
Alegre - BA, CEP: 41.643-000, representado pelo Sr. Germinio Soares Filho, portador do CPF

n" 567.706.855- l 5.

O5.ieto: Prestação dc serviços clt- recargas e remanufàtura cle cartuchos e tollers. destinados ao

ateptlimelto tlas necessidacles cJo li'undo Municipal de Educação, F tttldo Municipal de

Assistência Social, l:rrrr,-ltr IVlr.rrric:ipal cle SaucJe e Pref'eitr"rra Munir.:ipal cle Capela do Alto Alegre

e suas uniclacles.

F unclamentaç:ào Lcgal: Alt. :'-r ittuiso ll tia Lei rlo 14.1i31201 I .

Valor do Contrato: ttli 55.828.001Cinquenta e cinco mil oitocentos e vinte e oito reais).

Data da Assinatura: l5 de Julho de 2024.

Vigência: 3l de Dezernbro de 2024.
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ffituNüffirpilffi
ANO 2$24 " tsAHIÂ . PODER EXECUTIVO

:lÍ DE JUL.I{O Dü"?024. ANO XIV'No 03289

PRK,FffiITURA MUNICIPAL ÜE ÜÂPffi[-Â í}(} AtTÜ ALEGRH-BA

RESUMO DO CONTRATO N'089NA24 5

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ sob o n' 13.897.111/0001-94, com sede na Praça Joaquim Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do

Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

44,423,19Lt0001-70, com sede a Rua Alcides Azevedo, no 25, Centro, Capela do Alto Alegre - BA, CEP: 44.645'000,

representado pelo Sr. Germinio Soares Filho, portador do CPF n' 567.706.855-15.

Objeto: Prestação de serviços de recargas ã remanufatura de car-tuchos 'e toners, destinados ao atendimento das

necessidades do Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Munícipal de Saúde e

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades.

Fundamentação Legal: Art. T5Inciso I da Lei n' 14.13312021.

lalor do Contrato: R$ 55.828,00 (Cinquenta e cinco mil oitocentos e vinte e oito reais).

Data da Assinatura: l5 de Julho de2024.

-" Vigência: 31 de Dezembro de 2024.

\7

praça Joaquirn Machado, No 170, loAndar, Centro, Gep;{4&t§'000i Fpne/ÍaX í5) 3690'n22, E-mail:prefeituradecapela@yahoo,com

MilufirEste documento pode ser verificado nc endereço eletrÔnico

https ://i ndap.org. bri
Sisterrra Geilindap - Atualizaçâo diária üo srsterna - Versãr:: 2A24 - Trpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificacto rJe Registro oe Programas ie Computador - Processo n": BR 51 2017 000515-0 - lNPl
Documento assinildo Cigltalnrentc coriícrme MP no 2.2A0-2 de 2410812001' [{ÇP

qr.io institui a írrÍri*i:ãiri;iur;r dr.: Ciirivos Públicas Brasileira 'iCP-Brasii ry.-l-à
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MuNtcíplo üE TAPELA Dü ALTo ALEGRffi
f' AZ?N DA PU ELICA MU f.lltl PAt-

Data lmpressáo', 27 l05n124

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N0 0000012112024

Emissâo : 27 105t2024

Validade: 2510812ü24

ALPHORRIA CQMERC'O E REPRESETITAçAO LTDA

CGA:0üA.0ü0.975/00Í-3J , ,,
CPF/CNPJ: 44.423.1 91 /0ü01 -70

CNAE:4645-1/01

:T"i:-:J:tr- 
AZEVEDO DA SIIVA,,,

CENTRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO AL,EGRE - BA

EM cuMpRtMENTo Ao DESnACHo EXARADo EM errtçÃo pRorocoLADA NESTE óncÃo E,

RESSALVADo o DtREtro DA FAZENDA puBLtcA MUNrcrpAL DE TNSCREVER E coBRAn olvtoRs our
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

os REGtSTRos DA olvroR ATIvA INSCRITA NESTA nepnRrtÇÃo, vERtFtcou-sE A lNExlstÊttctR oE
oÉerros RELATlvos R rruscRrçÃo AcrMA, E eARA coNSTAR, ÓrtERuttrurt QUE FossE rxrnRÍoR rstR
crnrloÂO NEGATIVA DÊ TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA Ou EMENDA "TORNARA NULO ESI ü DCCUilIENTO.

\r',
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ü,,ffi-rL\ 1ru4 !xffi
I

t

1l

3



\r/

t;ü\'mRNü t)ü H§'[it,f]{-} ffiÀ BAHIA

SEC RII'["A R tid t]Â F,A.ãLffiM]Â

tirrrissão; I I rc7 12024 09:24

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(§mitida para os efeitos doE artE. 113 e l'14 da Lei 3.956 de 'll de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

üertidão No: ãüÊ4293$0üS

RAZÂÜ SOÜIAr"

ALPHORRIA {]ÜMITR.Ü[Ü E REPIIESENT.ECAO LTDA

tN§üRrÇÃ.o rsrnüLJAL

I88.090. l3ü

CNPJ

44.42J.t9t/0ü{}l-70
,

trca rertifiçado que nâo constam. atê a presente <Jata, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
rdentrficaoa. relativas aos tributos administrados por esta Secretaria"

Fsta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Âtiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

EmitiCa em 1110712Q24, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.r ,

AUTENTIGIDADÊ DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAÜA NAS INSPETOR.IA§ FAZENDÁRil
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida corn a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria oa Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PáEina i ;i* I t< c; lCertidaoN egati v a. rpt

s
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MINI§T[iiRh} PA FAãffiNPA
Secretarla da Receita Federal do BrasÍl
Procurad*ria*Gerâl da Fazerrda Nacimnal

cgnrtoÃo NEGATTvA oe oÉgros RELATrvos Aps rRtBUTos FEDERAIs e e oívtoa
ATtvA on urutÃo

Nonle: ALPHORRIA ÜüMHffiÜflÜ ffi ruHPRH§ENTATAÜ LTÜA
tf\üPJ: 44.,423.1 S{ /üüffi't -?t}

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
t-iáo constam pendências em $e,r norrie, relativas a créditos t:'ibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasii (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecrmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abiange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do,art. 1 1 da Lei no 8.212,4e 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou < http: i/www. pgfn. gov. br>. .

Certidáo emitida gratuitamente com basá na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1^751 , de 2t10t2014.
Emitida às 14:40:30 do dia 221A212A24 <hora e data Ce BrasÍlia>.
Válida aÍé20108t2024.
Codigo de controle da certrdáo: 23AE.BBí0.9DB4.FEBC
Qualquer rãsura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÀO NEGÀIIVÀ DE DEBITOS TRJA,BALHISTÀS

Nome: ALPHORRIA COMERCIO n RUpRESENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cúp,: ; 44.423 .LgL/ oool-70
Certidão n" : T2736L94/2024
Expedição: 22/02/z0z+, às J-4:44:09, '
validade:20iüB/2024 - 180 (cenLo e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que ALPHoRRIÀ COMERCIO E REPRESENTÀCÀO LTDÀ (MÀTRrZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNP,J sob o no 44.423.L}L/OOAL-7A, NÃo coNST.A

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis clo lrabalho, acrescentados pelas Leis ns.o LZ.440/2O1l e

13.461120]-7, e r1o ALo Ç)L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2a22.
Os dados constantes desta CercrCão são de respÕnsabilidade dos
'f ribunais do Traba"l-tro.
No caso de pessoa jur:ídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i,liais.
A aceítação desta certidão con{iciona,-se à verificação de sua
autent ici.dade no portal do Tribunal Superior do Trabalkro na
InEernet (http: f /www. tst. j.us.br) .

Certidão em-itida gratuitamenLe.

il'"#:3"ln'""Ji#H'i- Devedores rrabarhi st,as consLam os dados
necessápios à iclencificação das pessoas naturais ê juridicas
inadimplent.es perante a JusLiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em senLença condenatória transi[ada em julgado ou em

acordos judiciais tral:aIh j.stas, j.nc,l ,"1 .$-i.Lre i"Io concernente aos
recolhimentos previdenciárj-os, a lronorários, .a cusLas, a

emolumenLos ou â r'ecolhimentos determinados em l-ei; ou decorrent.es
de execução c1e accrdos f irmados peranLe o Mi:ri stério Públ ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia.ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, ccntiver força'elxecutiva.
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Certificado cle ltegularidnde
ttr FGT'§ * CI{§;

lnscrlç§ o;
Raxão

EndereçCI:

44 42'3 " 
" 

S 1/ü0ü 1- 70

ALPHÜRRIA CÜMERCIO E RERRESENTACAO TTDA

R ALCIDES AZEVHDO 25 I CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGEÉ I BA /
44*45-ü0C

J

\í

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,'a
empresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do.Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad*: 1ü/ *? l;*:4 # ü81üB/ 2ü24

Certificação Húmter§: 2ü74ü7 Iü 1 1 1657 I tfiS 12Ô3

InformaÇão obtida em 11107 /2ü24 09: 22:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condrcionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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